
Àutoriza o Ereoütlio a aloar ao Eataalo uD

aperêIho ale Rád1o-IrangnLssão e estabele-
cer o convênÍo para o seu fultclonamento.

ÂcÂtr[ARÀuutrIcIPÀIJDEoRETÂEEuPRoxUIGoÂSEGUItrTEIBI!

Ârt.19-FicaoPo<lerElecutlvotftrniclpalautorizadoatloarao
Estado alê santa Catarira uu aparê1ho de RCdlo-frans--
mlssor e estabelecer oon o EeaEo ag nornas Para o seu

fuJtcionamento rneata clilade .

Àrt. 20 - 0 aparê1ho aloado reveüterá ao Patrinoulo funiÊlpallsl
por qualquer DotiYo não fôren cu'npritlae as ftnall'lades
tta tloação.

Àrt. lc - À prêBente lel entra en vlgôr na tlata de suq,Óubltcação t

revogaôas aa dleposlções em contrérto'

pREFrrruRÀ xu§rcr}Àr DE UO[-DÀÍí/Í.u. l{a1o dE 1955.
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